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PROCESSO Nº 11.525-8/2022

RECORRENTES
INSTITUTO  MUNICIPAL  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL 
DOS SERVIDORES DE RONDONÓPOLIS – IMPRO

DANILO IKEDA CAETANO

PROCURADORA MILENE DOS REIS MAIA – OAB/MT 15.994

ASSUNTO PENSÃO 

RECURSO ORDINÁRIO – 1942719/2024

RELATOR CONSELHEIRO VALTER ALBANO

SESSÃO DE JULGAMENTO 19/05 A 23/05/2025 – PLENÁRIO VIRTUAL

DISCUSSÃO
https://plenariovirtual.tce.mt.gov.br/pauta/2025-05-
19/V/3/discussao/115258/2022  1  

ACÓRDÃO Nº 212/2025 – PV

Resumo:  INSTITUTO  MUNICIPAL  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DOS 
SERVIDORES  DE  RONDONÓPOLIS  –  IMPRO.  PENSÃO.  RECURSO 
ORDINÁRIO. NÃO PROVIMENTO.

Vistos,  relatados e discutidos os autos do Processo nº 11.525-
8/2022.

ACORDAM os  Excelentíssimos  Senhores  Conselheiros  do 
Tribunal de Contas, nos termos do art. 71 da Lei Complementar nº 752/2022 (Código de 
Processo de Controle Externo do Estado de Mato Grosso), c/c os arts. 1°, XXI; 10, VII; e 361 
do  Regimento  Interno  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado de  Mato  Grosso (Resolução 
Normativa n° 16/2021),  por unanimidade, acompanhando o voto do Relator e de acordo 
com o Parecer nº 826/2025 do Ministério Público de Contas, em negar provimento ao 
Recurso Ordinário protocolado sob o nº 1942719/2024, interposto pelo Instituto Municipal 
de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis – IMPRO; e manter os termos do 
Acórdão nº 806/2024 – PV, conforme fundamentos constantes nas razões do voto do 
Relator.

Participaram do julgamento os Conselheiros SÉRGIO RICARDO – 
Presidente,  ANTONIO  JOAQUIM, JOSÉ  CARLOS  NOVELLI,  WALDIR  JÚLIO  TEIS, 
CAMPOS NETO e GUILHERME ANTONIO MALUF.

Publique-se.
1 Discussão: “Em tempo, acrescento ao dispositivo do voto o acolhimento do Parecer do Ministério Público de Contas (...)”.

Para verificar a autenticidade da assinatura acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura/TCE03KYUR e utilize o código TCE03KYUR.
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Sala das Sessões, 23 de maio de 2025.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO SÉRGIO RICARDO 
Presidente

CONSELHEIRO VALTER ALBANO
Relator

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR
Procurador-geral de Contas
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